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:.ºt;.:;·~~ d d ·z t t · · ·" ............................................... ,...................... o ano e mi novecen os e sessen a e ~ .. m~:'.:~,..~.:: .. ~ ........ .i 
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t}; 1 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROJETO TIE LEI Nº 

JJECLARA :DE UTILIIJA:DE ?ú"BLI CA 

A Câmara Mtm i e i p.9,l d e Cola ti na,, a o '2s tad o d o 

S2.n t0 s D .. sa:t1d o 

DECRETA: 

- E'considerada de utilidade pdblica 

o A TLE'l1ICO CLUBE COLATINENS"E - :ft.u!.d!J.d ci-

em 9 de setembro de 1916. 
Art2º )- Es~a Lei entrar~ em vigor na data da -

b] . ,..., .=i 1. . ~ sua pu. __ ·2.caçao,revog2uas as c,ispos::çoes 

em contrário. 

Sala das SessÕG:s da -Câmara Municips.l 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PARECER 

As Comissões de Justiça, Redação, Administração, Assis-
"' . tencia Socisl, etc. e a de Economia e Finanças, por seus Membros, 

em;j~unição co:~ta, chegaram pela conclusão de o Projeto de ;::_ 

~· no t/ ~em efeitos constitucionais, e opinam pela sua 

aprovação, tal como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em, 12 de agÔsto de 10968 

Membros da Comissão de Edconomia e· Finanças. 



~~~ 

l . 

./ 
1 . ,. 

'·' 

,_ .. 
. ~ -i, 

LEI ll2 2a1J7 

DECLARA DE UTILIDADE P!IBLIOA: 

A Oâmara Municipa1 de. Oo:l.a.tina, do Estado do· 
Eep!ritt>. Santo; .. usa.udo de a~ributçõea· legaiS; 

DEORE!l?A 

Ari~ 151) - i çonsidei'ado 'de U'Jl:Q,Jl>.ADE -P1D3LIOA .o A!LftIOO CLUBE C.Q 
· 'LATIQ.lfSE ~ :tandado em 09· de setembro da 1.916. 

Art. 2·Q) ·--Esta Lei entrará em. vigor na data da ·.aua publica.ção1 -

revoga~as. as disposições em contrário. 

Oâm23!a Municipál, 1.7 de agÔeto de i.9~8 

Dr. Paulo Stafencmi.- Presidente· 

· lt~gistrada e publica.da n/S.eoretaria., ··na data supra •. 
\ 

Secretário 
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.5il/68 

E:xmo·. Sr.·· 

27 de agôsto de 1968 

Senhor Prefeito: 

Com o: pre~ente,. tenho o prazer de 
pas6:ar às 'mãos ~e V.Excia., para SANÇÃO 
E PROM.lJLGAÇÃO, a. inclusa cópia da .. Lei "'."..';. 

' .~ 

n~ 2.137,.aprovada por esta Casa de Le-
iá e1Il sua ·Última reunião ordinária •. 

Cordialmente., 

Asa. Dr.PauloStefenorii -
=PRESIDENTE:::, .· 

Moacyi• . Mar·t ins. Brotas 
DD.Prefeito Municip6l 
NESTA. 

GBert/Col. 

.. 

1 
1 

J 
I 

'" " 

' , 

' 
/· 

'· ' 


